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PODER LEGISLATIVO

EMENDA A LEI ORGANICA N° 128, DE 2022
(Autoria: Deputado Chico Vigilante Lulada Silva e outros)
Alteraosarts. 31 e 32 daLei Organicado Distrito Federal.
A Mesa Diretorada CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 70, § 2°, da Lei Orgénica, promulga a seguinte emenda ao texto dareferida L ei:
Art. 1° Os arts. 31 e 32 da Lei Organica do Distrito Federal passam a vigorar com a
seguinte redacéo:

Art. 31. A administragéo tributéria do Distrito Federal € composta servidores das carreiras
Auditoria Tributéria e Gestdo Fazendéria.
§ 1° As funcdes de lancamento, fiscalizagéio e arrecadagéo e o julgamento dos processos
administrativos fiscais s@0 exercidas privativamente por integrantes da carreira Auditoria
Tributéria
§ 2° O julgamento de processos fiscais em segunda insténcia é de competéncia de 6rgéo
colegiado, integrado por servidores da carreira Auditoria Tributéria e representantes dos
contribuintes.
§ 3° Excetuam-se da competéncia privativa previstano § 1° o langamento, afiscalizagéo e a
arrecadagdo de taxas que tenham como fato gerador o exercicio do poder de policia, bem
como o julgamento de processos administrativos decorrentes dessas fungdes, na forma da
lei.
§ 4° A administragéo tributéria, atividade essencial ao funcionamento do Distrito Federal,
tem recursos prioritarios para realizacdo de suas atividades e atua de forma integrada com
as administragdes tributdrias da Unido, estados e municipios, inclusive com o
compartilhamento de cadastros e de informagdes fiscais, naformadalei ou de convénio.
§ 5° As atividades complementares de caréter administrativo ao exercicio da administragéo
tributéria sdo exercidas por servidores da carreira Gestéo Fazendéria.
Art. 32. Lei especifica deve dispor sobre a organizagéo e o funcionamento da administragéo
tributéria, bem como tratar da organizag&o e estruturacdo da carreira Auditoria Tributéria e
da carreira Gestdo Fazendéria
Art. 2° EstaEmenda a Lei Organica entraem vigor na data de sua publicagdo.
Art. 3° Revogam-se as disposicoes em contrério.
Brasilia, 13 de dezembro de 2022.
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PODER EXECUTIVO

DECRETO N°44.018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
Alterao Anexo | do Decreto n° 43.081, de 10 de margo de 2022, que aprova as Instrucdes
Reguladoras dos Documentos Sanitérias de Origem (DSO), para a Policia Militar do
Distrito Federal (PMDF), e da outras providéncias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui¢cdes que lhe confere o
artigo 100, inciso V11, daLei Organicado Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1° Os artigos 5°, 11, 18, 22, 23, 27, 32, 35, 47 e 56 do Anexo | do Decreto n° 43.081,
de 10 de margo de 2022, passam a vigorar com a seguinte redagao:
"Art. 5° As Instrugdes Profissionais e de Educagéo Fisica Militar seréo consideradas atos de
servigo quando realizadas dentro ou fora da unidade policial militar,com a aprovacdo da
autoridade competente.
" (NR)

"Art. 11. .
| - comunicar |med|atamente a0 Chefe do DSAP e/ou ao Oficial de plantéo do Centro
Médico (CMed) para que esse se certifique de que o policial militar esteja recebendo o
atendimento devido;

Il - oficiar, no prazo méaximo de até 48 horas Uteis, ao Centro de Pericias e Salde
Ocupacional (CPSO) para a produgéo da Prova Técnica;

111 - apds a produgdo da Prova Técnica, e justificando a lavratura do AO, deverd instaurar a
Prova de Autenticidade (PA) e o Atestado de Origem;

1V - concluidos os trabalhos da PA e do AO, a autoridade instauradora confeccionara a Solugéo,
que deverd ser encaminhadaao DSAP, conforme o prazo do parégrafo Unico do art. 10.
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